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cluir expressão explicando quais as populações diretamente interessa-

das nas criações, incorporações, fusões e desmembramentos de municípios 

~ 
~ DESPACHO:14/set/95: CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AO ARQUIVO 
em ih deSETEMBRO de 19 95 

-DISTRIBUICAO 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

...... O Presidente da Comissão de y; ,* Ao Sr. .em 19 

= O Presidente da Comissão de 
• 

Z Ao Sr, 19 .em 

~ O Presidente da Comissão de 

\..L.\ 
Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

• 
Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

DCM 3,17,07,064-9 (MAR/94) 

) 



" .: A' '.... • 
. ""'-". -" _ .~ 

' . • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c 
PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 199 1 DE 1995 

(DO SR. LUIZ MAINARDI E OUTROS) 

Altera o parágrafo 49 do artigo 18 da Constituição Fede­
ral para incluir expressão explicando quais as populações 

diretamente interessaàas nas criações, incorporações, fu 

sões e desmembramentos de municípios. 
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CÃ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

GER 3.21 .01007·8 (DEZ .l94) 

As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Artigo único - Dê-se ao § 4° do artigo 18 da Constituição 

Federal a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

" Art. 18 ......................................... .. 

.. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 4° - A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municrpios preservarão 

a continuidade a unidade hist6rico-cullural do 

ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, 

obedecidos os requisitos previstos em lei 

complementar estadual, e dependerão de 

consulta prévia, mediante plebiscito, às 

populaçl5es diretamente interessadas, tanto 

das localidades emanclpandas como dos 

municípios de origem ... 

.. 
t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Nosso pafs vive um verdadeiro festival de emancipações e 

criações de municrpios. As legislações complementares estaduais, apoiadas na 

ampla liberalidade do dispositivo da Lei Maior, propiciaram a criação de 

municfpios, muitas das vezes, ao arrepio das próprias normas permissivas 

existentes. 

No Brasil, posteriormente ao advento da Carta Maior, 

criaram-se milhares de novos municrpios. Tal fato além de onerar 

consideravelmente os cofres públicos, em muitas oportunidades, inviabiliza as 

administrações dos municfpios-mãe, que vêem diminufda sua receita enquanto 

a despesa permanece inalterada. 

Nada mais justo, portanto, que a consulta se proceda, 

também, às comunidades verdadeiramente interessadas. A bem da verdade, a 

alteração, ora proposta, há de restringir o número de emancipações futuras 

mas, por outro lado, irá revestir todo o processo de maior seriedade e justiça. 

Convém grifar que uma interpretação sistemática do texto 

original do dispositivo constitucional em tela já haveria de redundar neste 

entendimento. Todavia a praxis tomou usual a interpretação estritamente literal, 

alijando do processo as comunidades diretamente interessadas no processo 
emancipatório. 

Destarte, impõe-se que se conceda maior clareza à 

disposição constitucional, sob pena de vermos a exagerada multiplicação de 
municfpios brasileiros trazer indesejáveis e irretorqufveis conseqOências. 

Sala das Sessões, de (ir de 

Deputado Luiz !:iln!;antl (PT, RS) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO nO ,DE 199 • 

Nome 

(00 Sr. Luiz Mainardi e Outros) 

Altera o parágrafo 4° do 
artigo 18 para incluir expressa0 explicitando 
quais as populaç6es diretamente 
interessadas nas criações, Incorporações, 
fus6es e desmembramentos de municlpios. 

Gab. Part/UF. 

213 

PT-Sf 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO nO ,DE 199 • 

Nome 

(Do Sr. Luiz Mainardi e O~) 

Altera o parágrafo 4- do 
artigo 18 para incluir expressa0 explicitando ' 
quais as populaç6es diretamente 
interessadas nas criaç6es, Incorporaç6es, 
fus6es e desmembramentos de municfpios. 

Gab. PartlUF. Assinatura 

2/4 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



1 
í 
I 

I j 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO nO ,DE 199 • 

Nome 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

(Do Sr. Luiz Mainardi e Outros) 

Gab. 

556 

5tO 

Altera o parágrafo 4· do 
artigo 18 para incluir expressa0 explicitando 
quais as populaç6es diretamente 
interessadas nas criações, Incorporações, 
fusões e desmembramentos de municlpios. 

PartlUF. Assinatura 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO no , DE 199 • 

Nome 

- --IQ/N M 

(Do Sr. Luiz Mainardi e Outros) 

Altera o parágrafo 4° do 
artigo 18 para incluir expressão explicitando 
quais as populaç6es diretamente 
interessadas nas criações, Incorporações, 
fusões e desmembramentos de municlpios. 

Gab. PartlUF. Assinatura 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO nO ,DE 199 • 
( Do Sr. Luiz Mainardi e Outros) 

Altera o parágrafo 4° do 
. artigo 18 para incluir expressão explicitando 

quais as populaç6es diretamente 
Interessadas nas criaç6es, incorporações, 
fusões e desmembramentos de municlpios. 

Nome Gab. PartlUF. Assinatura 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO nO , DE 199 . 

Nome 

( Do Sr. Luiz Mainardi e Outros) 

Gab. 

Jr-

Altera o parágrafo 4- do 
artigo 18 para incluir expressa0 explicitando 
quais as populaç6es diretamente 
interessadas nas criaç6es, incorporaç6es, 
fusões e desmembramentos de municlpios. 

PartlUF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO no , DE 199 • 

Nome 

(Do Sr. Luiz Mainardi e Outros) 

Gab. 

Altera o parágrafo 4° do 
artigo 18 para incluir expressa0 explicitando 
quais as populaç6es diretamente 
Interessadas nas criações, Incorporações, 
fus6es e desmembramentos de municlpios. 

PartlUF. Assinatura 

PfJb 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO nO , DE 199 • 

orne 

( Do Sr. Luiz Mainardi e Outros) 

Altera o parágrafo 4· do 
artigo 18 para incluir expressa0 explicitando 
quais as populaç6es diretamente 
Interessadas nas criações, Incorporações, 
fusões e desmembramentos de municlplos. 

Oab. PartlUF. .~,.....a 

J 2Lf I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO nO ,DE 199 • 
(Do Sr.luiz Mainardi e Outros) 

Altera o parágrafo 4° do 
artigo 18 para incluir expressa0 explicitando 
quais as populaç6es diretamente 
interessadas nas criações, Incorporaç6es, 
fusões e desmembramentos de municfpios. 

Gab. PartIUF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO nO , DE 199 . 

Nome 

,'JóIA' 
< 

,,6UI 

~e-w 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

( Do Sr. Luiz Mainardi e Outros) 

Gab. 

tSR 

SoS 
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Altera o parágrafo 4° do 
artigo 18 para incluir expressa0 explicitando 
quais as populações diretamente 
interessadas nas criações, incorporações, 
fusões e desmembramentos de municlpios. 

PartlUF. Assinatura 
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·15/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: LUIZ MAINARDI 

DEPUTADO 

(ASS010495) 

UF PARTIDO 

Pago 1 

------------------------------------------------------------------------------
1 - ADAO PRETTO 
2 - ADYLSON MOTTA 
3 - AGNALDO TIMOTEO 
4 - AGNELO QUEIROZ 
5 - AIRTON DIPP 
6 - ALBERTO GOLDMAN 
7 - ALCIDES MODESTO 
8 - ALDO ARANTES 
9 - ALDO REBELO 

10 - ALEXANDRE CERANTO 
11 - ALEXANDRE SANTOS 
12 - ALMINO AFFONSO 
13 - ANA JULIA 
14 - ANTONIO BRASIL 
15 - ANTONIO DO VALLE 
16 - ANTONIO JOAQUIM 
17 - ANTONIO UENO 
18 - ARLINDO CHINAGLIA 
19 - ARNALDO FARIA DE SA 
20 - ARNON BEZERRA 
21 - ARTHUR VIRGILIO 
22 - AUGUSTO CARVALHO 
23 - AUGUSTO FARIAS 
24 - AUGUSTO NARDES 
25 - B. SA 
26 - BETINHO ROSADO 
27 - BETO MANSUR 
28 - CANDINHO MATTOS 
29 - CARLOS ALBERTO 
30 - CARLOS CAMURCA 
31 - CARLOS CARDINAL 
32 - CARLOS DA CARBRAS 
33 - CASSIO CUNHA LIMA 
34 - CELSO DANIEL 
35 - CELSO RUSSOMANNO 
36 - CHICO DA PRINCESA 
37 - CHICO VIGILANTE 
38 - CIRO NOGUEIRA 
39 - CONCEICAO TAVARES 
4 O - CUNHA LIMA 
41 - DARCISIO PERONDI 
42 - DE VELASCO 
43 - DILSO SPERAFICO 
44 - DOMINGOS DUTRA 
45 - EDINHO BEZ 
46 - EDUARDO JORGE 
47 - EFRAIM MORAIS 
48 - ELISEU MOURA 
49 - ENIVALDO RIBEIRO 

RS 
RS 
RJ 
DF 
RS 
SP 
BA 
GO 
SP 
PR 
RJ 
SP 
PA 
PA 
MG 
MT 
PR 
SP 
SP 
CE 
AM 
DF 
AL 
RS 
PI 
RN 
SP 
RJ 
RN 
RO 
RS 
AM 
PB 
SP 
SP 
PR 
DF 
PI 
RJ 
SP 
RS 
SP 
MS 
MA 
SC 
SP 
PB 
MA 
PB 

PT 
PPR 
PPR 
PC DO B 
PDT 
PMDB 
PT 
PC DO B 
PC DO B 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PSDB 
PT 
PMDB 
PMDB 
PDT 
Bloco(PFL) 
PT 
PPR 
PSDB 
PSDB 
PPS 
PP 
PPR 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PPR 
PMDB 
Bloco (PFL) 
PP 
PDT 
Bloco (PFL) 
PMDB 
PT 
PSDB 
Bloco(PTB) 
PT 
Bloco(PFL) 
PT 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PSD) 
PMDB 
PT 
PMDB 
PT 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPR 



-1.5/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
--------------------------------------------

50 - ERALDO TRINDADE AP PPR 
51 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
52 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco(PL) 
53 - FAUSTO MARTELLO SP PPR 
54 - FELIPE MENDES PI PPR 
55 - FERNANDO FERRO PE PT 
56 - FERNANDO GABElRA RJ PV 
57 - FERNANDO GONCALVES RJ Bloco(PTB) 
58 - FERNANDO LOPES RJ PDT 
59 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
60 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
61 - FRANCISCO HORTA MG Bloco(PL) 
62 - FRANCISCO SILVA RJ PP 
63 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
64 - GERSON PERES PA PPR 
65 - GILNEY VIANA MT PT 
66 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
67 - HAROLDO LIMA BA PC DO B 
68 - HELIO BICUDO SP PT 
69 - HELIO ROSAS SP PMDB 
70 - HERCULANO ANGHINETTI MG PSDB 
71 - HUGO LAGRANHA RS Bloco (PTB) 
72 - HUGO RODRIGUES DA CUNHA MG Bloco(PFL) 
73 - HUMBERTO COSTA PE PT 
74 - INACIO ARRUDA CE PC DO B 
75 - IVAN VALENTE SP PT 
76 - IVO MAINARDI RS PMDB 
77 - JAIR BOLSONARO RJ PPR 
78 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
79 - JAIR SOARES RS Bloco(PFL) 
80 - JAQUES WAGNER BA PT 
81 - JARBAS LIMA RS PPR 
82 - JOAO ALMEIDA BA PMDB 
83 - JOAO COSER ES PT 
84 - JOAO FASSARELLA MG PT 
85 - JOAO IENSEN PR Bloco(PTB) 
86 - JOAO PAULO SP PT 
87 - JOSE AUGUSTO SP PT 
88 - JOSE CARLOS SABOIA MA Bloco(PSB) 
89 - JOSE FORTUNATI RS PT 
90 - JOSE FRITSCH SC PT 
91 - JOSE GENOINO SP PT 
92 - JOSE JORGE PE Bloco(PFL) 
93 - JOSE MACHADO SP PT 
94 - JOSE PIMENTEL CE PT 
95 - JOSE PINOTTI SP PMDB 
96 - JOSE REZENDE MG Bloco (PTB) 
97 - JOSE THOMAZ NONO AL PMDB 
98 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
99 - JULIO REDECKER RS PPR 

100 - LEONEL PAVAN SC PDT 
101 - LEONIDAS CRISTINO CE PSDB 
102 - LINDBERG FARIAS RJ PC DO B 
103 - LUCIANO ZICA SP PT 
104 - LUIS ROBERTO PONTE RS PMDB 



~5/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 3 

DEPUTADO UF PARTIDO 
-----------------------------------------------------------------------

105 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
106 - LUIZ GUSHIKEN SP PT 
107 - LUIZ MAINARDI RS PT 
108 - MAGNO BACELAR MA S. PART. 
109 - MARCELO DEDA SE PT 
110 - MARIA ELVIRA MG PMDB 
111 - MARIA LAURA DF PT 
112 - MARIO CAVALLAZZI SC PPR 
113 - MATHEUS SCHMIDT RS PDT 
114 - MAX ROSENMANN PR S. PART. 
115 - MENDONCA FILHO PE Bloco(PFL) 
116 - MICHEL TEMER SP PMDB 
117 - MIGUEL ROSSETTO RS PT 
118 - MILTON MENDES SC PT 
119 - MILTON TEMER RJ PT 
120 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
121 - MOREIRA FRANCO RJ PMDB 
122 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
123 - NEDSON MICHELETI PR PT 
124 - NELSON MARQUEZELLI SP Bloco(PTB) 
125 - NELSON MEURER PR PP 
126 - NELSON OTOCH CE PSDB 
127 - NESTOR DUARTE BA PMDB 
128 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
129 - NILSON GIBSON PE Bloco(PSB) 
130 - OSORIO ADRIANO DF Bloco(PFL) 
131 - OSVALDO BIOLCHI RS Bloco(PTB) 
132 - PADRE ROQUE PR PT 
133 - PAUDERNEY AVELINO AM PPR 
134 - PAULO CORDEIRO PR Bloco(PTB) 
135 - PAULO DELGADO MG PT 
136 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
137 - PAULO GOUVEA SC Bloco(PFL) 
138 - PAULO ROCHA PA PT 
139 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
140 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
141 - PEDRO VALADARES SE PP 
142 - PEDRO WILSON GO PT 
143 - PRISCO VIANA BA PPR 
144 - RAIMUNDO SANTOS PA PP 
145 - RENAN KURTZ RS PDT 
146 - RENATO JOHNSSON PR PP 
147 - RICARDO GOMYDE PR PC DO B 
148 - RICARDO HERACLIO PE Bloco (PMN) 
149 - ROBERTO FONTES PE Bloco(PFL) 
150 - ROLAND LAVIGNE BA Bloco(PL) 
151 - SALOMAO CRUZ RR Bloco(PFL) 
152 - SAULO QUEIROZ MS Bloco(PFL) 
153 - SERAFIM VENZON SC PDT 
154 - SERGIO AROUCA RJ PPS 
155 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
156 - SEVERINO CAVALCANTI PE Bloco(PFL) 
157 - SILVIO ABREU MG PDT 
158 - SILVIO TORRES SP PSDB 
159 - SIMARA ELLERY BA PMDB 



- - ------------------- ------------ --------- - --------, 

-1.5/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 4 

DEPUTADO UF PARTIDO 

160 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
161 - TELMA DE SOUZA SP PT 
162 - TELMO KIRST RS PPR 
163 - TILDEN SANTIAGO MG PT 
164 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco(PSB) 
165 - VALDIR COLATTO SC PMDB 
166 - WAGNER ROSSI SP PMDB 
167 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
168 - WERNER WANDERER PR Bloco(PFL) 
169 - WIGBERTO TARTUCE DF PP 
170 - WILSON BRAGA PB PDT 
171 - WILSON BRANCO RS PMDB 
172 - WILSON CAMPOS PE PSDB 
173 - WILSON CIGNACHI RS PMDB 
174 - WILSON CUNHA SE Bloco(PFL) 
175 - WOLNEY QUEIROZ PE PDT 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 175 REPETIDAS: 2 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .............. 12 
TOTAL DE ASSINATURAS...................... 189 



--- -- - - ------------------- --- - - -- -------------------

·r 5/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - JOSE MACHADO SP PT 
2 - WILSON CUNHA 

I 

SE Bloco(PFL) 

ASSINATURAS QUE NA CONFEREM 

1 - DILCEU SPERAFICO PR PP 
2 - EZIDIO PINHEIRO RS PSDB 
3 - FRANCISCO DORNELLES RJ PPR 
4 - IVANDRO CUNHA LIMA PB PMDB 
5 - JOAO PIZZOLATTI SC PPR 
6 - JOSE CARLOS LACERDA RJ PPR 
7 - PAULO BORNHAUSEN SC Bloco(PFL) 
8 - RAIMUNDO BEZERRA CE PMDB 
9 - TUGA ANGERAMI SP PSDB 

10 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
11 - VILSON SANTINI PR Bloco(PTB) 
12 - ZULAIE COBRA SP PSDB 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n~ /95 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 15 de setembro de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Luiz Mainardi , que" altera o parágrafo 4° do artigo 18 para 
incluir expressão explicando quais as populações diretamente interessadas nas 
criações, incorporações, fusões e desmembramentos de municípios", contém 
número suficiente de signatários, constando a rei erida proposição de: 

175 assinaturas válidas; 
012 assinaturas que não co ferem; e 
002 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

FRANCISC D~ILi 7 A 
Chefe I 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

1988 
.. ... -- ...... -....................... ..... ........... .......... ..... .... ....... .... .. ..... .......... ........ .. ...... .. .. .. .... .... ........ .......... _ ...... .................................................. .. 

TtrULOIII 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

• 

CAPÍTIJLO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLíTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autôno­
mos, nos termos desta Constituição. 

§ 1.° Brasília é a Capital Federal. 

§ 2.° Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 
em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple­
mentar. 

§ 3.° Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar­
se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscíto, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4.° A criação, a incorporação. a fusão e o desmembramento de Municípios 
preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se­
ão por lei estadual. obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual, 
e dependerão de consulta prévia. mediante plebiscito, às populações diretamente inte­
ressadas. 
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)'19/09/95 

Protocolo = 348 

SECRETARIA-GERAL DA MESA Pág. 3 

RELATORIO DE PROPOSIÇOES 

--------------------------------------------------------------------------------

proposiçao: PEC 0199/95 
Data Apresentaçao: 14/09/95 

Autor: LUIZ MAINARDI E OUTROS 

Ementa: Proposta de emenda à Constituiçao que altera o paragrafo 
42 do art. 18 para incluir expressa0 explicando quais as 
populaçoes diretamente interessadas nas criaçoes, incorporaçoes, 
fusoes e desmembramentos de Municípios. 

Despacho: A Comissao: 
Constituicao e Justica e de Redacao 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
:;,( 

Recebi em ~/09/95 

Assinatura: Ponto: ----------------------------- ----- --

• 

SGM/Nucleo de Informatica 
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' ~;~' :'Defiro: 'nos t.etm0s id~ art. 105, Parágrafo Unico, do RICD, 
i~\~·,-desarquivamento· das' seguintes proposições: PL's:- 1l~/9~ 
·, .;f 181íl96. 1952196;' 2166196:2240196~414Q198: 4810198. PDI 

CÂMARA DOS D E P U TA DOS 236/96, PRC 90196; PEC's: 199/95:' 351196. 38219é 
'.::i:~~~.-.~e. __ . __ . _ Gab. Dep. Federal Luiz Mainardi . ~ . . 1.. .. ... _ .. . __ _ _ ... _ •.•• ~ • 0"_' ~ • 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Luiz Mainardi) 

Requer o desarquivamento de proposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do artigo 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento das proposições, a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

~ . PL n.o L 149/95; 

"" . PL n.o 1.811/96; 
~. PL n.o 1.952/96; 

• PL n.o 2.166/96; 
~. PLn. ° 2.240/96; 
~. PL n.o4.140/98; 

• PL n.o 4.810/98; 
~ PDL n.o 236/96; 

• PRP n.o 090/96; 
"' . PEC n.o 199/95; 

• PEC n.o 351196; 
• PEC n.o 382/96; 

Sala das Sessões, em 03 de março de 1_ 999. 

~ 
Depu ado-Fe ral Luiz Mainardi 

PTIRS 
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Câmara dos Deputados 

REQ 307/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Osmar Serraglio 

25/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

DEFIRO, nos termos do art . 105, parágrafo único, do RICD, o desarquivamento 
de todas as proposições, com a exceção do PL 3813/00, em vista de haver sido 
retirado por solicitação do autor. Oficie-se e, após, publique-se. 

Em ;J ~ / 0-5/2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

5,l,S /0./../ 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. OSMAR SERRAGLlO) 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Ex'I o desarquivamento dos 

projetos de lei, a seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 120/1999 ./ 

PL nO 2509/2000 V 
PL n° 2860/2000 ./ 

PL nO 3244/2000 /' 

PL nO 3372/2000 j 

PL nO 3521/2000 J 
PL nO 3943/2000 v' 

E - , \ 

PL n° 3813/2000 -----
PL nO 4285/2001 .; 

PL nO 4478/2001 J 
PL nO 4479/2001 vi 
PL nO 4480/2001 ti 
PL nO 5139/2001 J 
PL n° 521 1/2001 ,j 

~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPptTnJõDOS 
5578/2001 J 

PL nO 5640/2001 j 
PL nO 6511/2002 j 
PL nO 6554/2002 ti 
PEC nO 525/2002 ~ 
PLP nO 70/1999 ti 
PLP nO 106/2000 J 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2003. 

== f 
~ 
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_______ G_E_R_3._17_.2_3._00_4-_2 (_JU_N_/O_Ol ______________________________________________________ ~J 
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SGM/P nO 523 
\ \) 

Brasília, C?5 de r \ C2~ A.. de 2003. 

Senhor Deputado, 

Referente ao Requerimento nO 307, de 2003, que "requer o 
desarquivamento de proposições", comunico haver exarado o seguinte despacho: 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, 
o desarquivamento de todas as proposições, com a exceção 
do PL 3813/00, em vista de haver sido retirado por 
solicitação do autor. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 
Anexo IV - Gab. 845 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

~' 111111111" I 
Documento: 15055·1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

OF. P n°.15/2006 - CCJC Brasília, em 21 de fevereiro de 2006. 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que, em reunião ordinária 
realizada nesta data, declarei a prejudicialidade, nos termos dos arts. 164, I, e 
163, I, in fine, do Regimento Interno desta Casa, da Proposta de Emenda 
Constitucional n° 199/1995, de autoria do Deputado Luiz Mainardi, que 
"Altera o § 4, do artigo 18, da Constituição Federal, para incluir expressão 
explicando quais as populações diretamente interessadas nas criações, 
incorporações, fusões e desmembramentos de municípios", e das apensadas, 
PEC's 262/1995, 336/1996, 165/1999 e 525/2002, tendo em vista que a 
matéria contida nas proposições foi contemplada pela Emenda Constitucional 
n° 15/1996 (art. 18, § 4°). 

Diante do exposto, encaminho as referidas propostas para 
as providências regimentais cabíveis. 

Atenciosamente, 

Deputado A ONJO CARLOS BJSCAJA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALDO REBELO 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

ATO DO PRESIDENTE 

DECLARO a prejudicialidade, nos termos dos arts. 164, I, e 
163, I, in fine, do Regimento Interno desta Casa, da Proposta de Emenda 
Constitucional n° 199/1995, de autoria do Deputado Luiz Mainardi, que "Altera o § 
4, do artigo 18, da Constituição Federal, para incluir expressão explicando quais 
as populações diretamente interessadas nas criações, incorporações, fusões e 
desmembramentos de municípios", e das apensadas, PEC's 262/1995, 336/1996, 
165/1999 e 525/2002, tendo em vista que a matéria contida nas proposições foi 
contemplada pela Emenda Constitucional nO 15/1996 (art. 18, § 4°) . 

Sala da Comissão, em 21 de fevereiro de 2006. 

~V--~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 

2062 (AGOI03) 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

Of. n. 793/2006/SGM/P 

Brasília, 21 de março de 2006. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
NESTA 

Assunto: Of. P-038/06 - CCJC - comunica ser indevida a declaração de 
prejudicialidade das PECs n. 165/99 e 525/02 e solicita providências. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao expediente indicado, informo a Vossa Excelência que, sobre 
o assunto, exarei despacho do seguinte teor: 

Defiro. Desconsidere-se, nos termos das informações prestadas pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a declaração de 
prejudicialidade das Propostas de Emenda à Constituição n. 165/99 e n. 525/02, 
promovida por aquele Colegiado, oportunidade em que determino seja retomada a 
tramitação regular das referidas proposições. 

Por conseqüência, determino, ainda, seja distribuída a PEC n. 165/99 à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com a apensação da PEC n. 
525/02 a ela. (NOVO DESPACHO: À Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. Apense-se a esta a PEC n. 525/02. Rito: especial. Sujeita à apreciação 
do Plenário.) 

Oficie-se. Publique-se . 

Atenciosamente, 

II II 
2069 (MAl/OS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 199, DE 1995 
( Apensas a PEC nO 336, de 1996, a PEC nO 262, de 1995, a PEC nO 

165, de 1999, e a PEC nO 525, de 2002) 

I - RELATÓRIO 

Altera o parágrafo 4° do artigo 18 da 
Constituição Federal para incluir expressão 
explicando quais as populações diretamente 
interessadas nas criações, incorporações, 
fusões e desmembramento de Municípios. , 

Autor: Deputado LUIZ MAINARDI e Outros 

Relator: Deputado ZENALDO COUTINHO 

A Proposta de Emenda em epígrafe modificava a redação 

original do § 4° do art. 18 de nossa Constituição. A essa Proposta, apensaram-se 

a PEC nO 336, de 1996, a PEC n° 262, de 1995, e a PEC n° 165, de 1999. 

Todas as Propostas aqui mencionadas alcançaram o 

quorum constitucional , previsto no art. 60, I, de nossa Carta Magna. 

Em 12 de setembro de 1996, aprovou-se a Emenda 

Constitucional n° 15, que deu a atual redação ao § 4° do art. 18 da Constituição 

Federal. 

É o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante a alínea b do inciso 111 do art. 32 do Regimento 

Interno desta Casa, impende a esta Comissão examinar a admissibilidade da 

Proposta de Emenda a Constituição. 

A PEC n° 199, de 1995, a PEC n° 336, de 1996, e a PEC n° 

262, de 1995, que cuidam da matéria que foi objeto da Emenda n° 15, de 12 de 

setembro de 1996, devem, por esta razão, ser declaradas prejudicadas, nos 

termos do art. 163, I, do Regimento Interno da Casa. 

No que concerne à PEC n° 165, de 1999, que retira a 

consulta prévia às sedes dos Municípios, no caso de seus distritos emancipandos 

distarem deles mais de setenta quilômetros, observa-se estarem presentes todos 

os requisitos para a sua admissibilidade. Foi alcançado o quorum de 

apresentação de Proposta de Emenda à Constituição (art. 60, I, da Constituição 

Federal) ; não há intervenção federal, estado de defesa ou de sítio; a Proposta 

não põe em risco a forma federativa do Estado, o voto secreto, direto, universal e 

periódico, a separação dos Poderes, os direitos e garantias individuais. 

Ante o exposto, este relator recomenda seja declarada a 

prejudicialidade da PEC nO 199, de 1995, da PEC nO 336, de 1996, e da PEC n° 

262, de 1995. Quanto à PEC n° 165, de 1999, vota por sua admissibilidade. 

Sala da Comissão, em ~ de 

Deputado ZENALDO COUTI N 

Relator 

de 2005. 


